
As mudanças que o Congresso fez 

oSenado ratificou on-
tem as alterações do 
pacote fiscal do Gover- 

no propostas pela Câmara. 
aprovando o substitutivo 
apresentado pelos deputa-
dos, que alterou a proposta 
inicial do ministro da Fa-
zenda, Dilson Funaro, em 
15 pontos básicos. A princi-
pal delas altera o limite da 
restituição do Imposto. de 
Renda retido na fonte em 
85, que agora passa a ser 
feita em quatro parcelas 
anuais, de 10 para 15 
ORTNs, o que, segundo cál-
culos preliminares da Re-
ceita Federal, deverá au-
mentar o desembolso do 
Governo em aproximada-
mente Cri 1 trilhão. 

Com a alteração, as par-
celas máximas de restitui-
ção ficaram em 15 ORTNs 
em 86, 15 em 87, 20 em--88 e o 
restante ( se houver) em 
1989. No ano que vem, 
quando receber a IQ parce-
la de sua restituição, o con-
tribuinte receberá um com-
provante dos valores que 
ainda terá direito a rece-
ber, se sua devolução for 
superior a 15 ORTNs. Se o 
contribuinte tiver débito 
vencido com a União até 31 
de outubro deste ano, pode-
rá ter sua restituição ante-
cipada, como uma compen-
sação. 

Os idosos, pelo substituti-
vo da Câmara, raIram be-
neficiados: todos os contri-
buintes com idade igual ou 
superior a 65 anos recebe- 

rão sua restituição de ma-
neira integral em 86. desde 
que sua renda bruta em 85 
não exceda, em média, a 30 
salários mínimos mensais. 

— Salários: a semestrali-
dade foi estendida aos ser-
vidores públicos civis e mi-
litares e foi ampliada para 
a faixa de 10 salários míni-
mos a obrigatoriedade de 
reajuste salarial a 100% do 
1PCA. A situação anterior, 
ainda na vigência do INPC, 
obrigava em lei a aplicação 
do índice integral para 
quem ganhava até 3 míni-
mos. • 

— Correção do imposto 
retido — o imposto de ren-
da retido na fonte este ano, 
passará a ser corrigido mo-
netariamente antes de ser 
deduzido do imposto devido 
segundo a declaração de 
renda de 86. 

— Mulher contribuinte: a 
mulher casada passa a ter 
direito de assumir a "cabe-

. ça do casal" para efeito de 
declaração em separado 
dos rendimentos e os abati-
mentos comuns ao casal 
poderão ser parcialmente 
pleiteados na declaração 
de ambos os cônjuges, de 
forma - proporcional aos  

rendimentos de cada um. 
Deduções — os rendi-

mentos do trabalho não as-
salariado poderão ser des-
contados em 20% do rendi-
mento bruto ou, então, pe-
las despesas apuradas pe-
los livros-caixas destas em-
presas. Os assalariados 

— .Veículos: o substituti-
vo chegou a propor a subs-
tituição da TRU por um 
"imposto sobre proprieda-
de de veículos automoto-
res" , rejeitado na votação. 
Permanece a fórmula 
atual. 

— Imóveis — O lucro ob-
tido pela alienação de imó-
veis de valor igual ou infe-
rior a 2.500 UPCs ficará 
isento de imposto de renda. 
no caso da pessoa física, 
desde que o imóvel não re-
gistre outras alienações 
num prazo de 5 anos. No ca-
so dos bens da União, a 
alienação poderá ser feita 
por decisão do ministro da 
Fazenda, desde que haja li-
citação pública. 

— Alíquota: — o imposto 
retido na fonte de pessoas 
jurídicas, a título de comis-
sões, corretagens, interme-
diações e representações 
comerciais, e por serviços 
de publicidade, teve sua 
quota reduzida de I0% para 
5%. 

Outras modificações 
aprovadas: — Poupanças: 
todas as cadernetas de pou- 
pança estão agroa isentas descontarão 25% do bruto, 
de impostos, não importan- até um limite de Cri 1,5 mi- 
to mais seu saldo. Alei ati7.—..", —ão -ntrentão o valor pago, 
terior só isentava as cader- como contribuição, a insti-
netas com saldo médio 
a 	

tuições oficiais de previ  de até 3.500 UPCs. dencia. 


